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Diretoria Regional da Educação – Capela do Socorro 
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A Aldeias Infantis SOS Brasil , inscrita no CNPJ sob.n. 35.797.364/0001-29, com sede nesta  capital na Rua Maracaju -26 

– Bairro Vila Mariana – Cep.04013 - 020, por meio de seu representante legal abaixo assinado vem informar  que o IRRF 

do mês de Março/ 2021 não gerou guia para pagamento, pois houve um pagamento do IRRF em duplicidade no mês de 

Dezembro 2018 primeiro pagamento em 26/12/2018 e o outro em 28/12/2018 como segue em anexo   extrato para 

conferência .Sendo assim o ministério da fazenda  emitiu um recibo de entrega de declaração de compensação para  

mês de Março/2021. 

Segue documentos em anexo. 

 

Sem mais, 

 

 

São Paulo, 26 de   Abril 2021.- 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
















